
PREFEITUIRA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 9.130/2011

PROGRESSÃO POR NOVA
OU QUALIFICAÇÃO À

CONCEDE
TITULAÇÃO
SERVIDORES.
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o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, o que dispõe na integra o art. 33 da Lei Complementar
Municipal nO61/2009 - Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos para os Servidores
Públicos do Departamento de Água e Esgoto de Patrocínio - DAEPA, do Instituto de
Previdência dos Servidores Municipais - IPSEM e dos Quadros Setoriais da Administração e
da Saúde; e o art. 28 da Lei Complementar Municipal n° 62/2009 - Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos do Quadro Setorial da Educação e;

CONSIDERANDO, o que dispõe os arts. 16 a 34 do Decreto nO2.584/2009, que
regulamenta as progressões por titulação ou qualificação e;

CONSIDERANDO, os requerimentos protocolados pelos servidores abaixo
relacionados e;

CONSIDERANDO, finalmente, a análise dos processos pela comissão de avaliação
dos títulos e certificados:

RESOLVE
Art. 1° - Fica concedida as seguintes progressões aos servidores abaixo relacionados,

a partir da data do requerimento:

DENIVEU
Qtade de PARA

RESP NOME CARGO/FUNCAO PADRÃO acréscimos NIVEU

de Padrões PADRÃO

01962 ADELINO MIGUEL DA ROCHA FISCAL SANITÁRIo V-Pll 2 V-P13
02125 JOSE MARIA DONlSETE FERREIRA MOTORISTA IV-PI? I IV-PIS
02164 NELSON CRISPIM MOTORISTA IV-PIO I IV-PU
01824 VANDERLEI VICENTE DE PAULA MOTORISTA IV-P24 I IV-P25
01984 OLAVO FERREIRA DA SILVA AGE. SERVoOBRAS - PEDREIRO V-PII 2 V-P13 ,
00645 MAURICIO 1N0CENCIO DO NASCIMENTO AGE. SERVoOBRAS - PEDREIRO V-Pll I V-PI2
00838 NEUZA MARIA RIBEIRO NACIMENTO PROFESSOR PI I1I-PI8 2 IlI-P20

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio-MG, 29 de julho de 2011.
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